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Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

             A finalidade deste instrumento é para que haja a distribuição de 

alevinos para o desenvolvimento da criação de peixes nos municípios do Conde 

e Coremas. 

            Os conhecimentos para criação de peixes vêm se multiplicando 

sobre essa atividade zootécnica com fins comerciais pelo interesse particular da 

comunidade científica, tudo isso aliado às excepcionais condições existentes 

neste município, como a riqueza de recursos hídricos, diversidade de espécies 

aptas à piscicultura, clima favorável, moderna indústria nacional, 

institutos/universidades formadores de profissionais na área da aquicultura, entre 

outras. 

Requeiro, nos termos do art. 117 do Regimento Interno da 

Casa, que seja encaminhado manifestação desta Casa Legislativa, ao 

Excelentíssimo Secretário de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária 
e da Pesca, Senhor Joaquim Hugo Vieira Carneiro, para que haja a 
DISTRIBUIÇÃO DE ALEVINOS para o desenvolvimento da criação de 
peixes em viveiros, nos municípios do Conde e Coremas. 
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           Diante disso, solicitamos a aprovação desta solicitação e o seu 

efetivo cumprimento para o crescimento maior dessa cultura no Estado da 

Paraíba. 

 

Sala das Sessões, 08 de setembro de 2022. 

 


